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INDICAÇÃO N.º 116/2024 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas 

discricionariedade e legalidade administrativa, viabilize junto ao setor 

responsável, que seja instaladas iluminação no viaduto construído no contorno 

que liga a PR-317 ao norte da cidade de Peabiru com a PRC-158 ao sul, no sentido 

Maringá à Peabiru. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 Nossa solicitação trata-se de medidas necessárias para a segurança dos 

motoristas. Esperamos contar com a compreensão quanto ao que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 28 de outubro de 2024 

 

 

Irineu Manfrin 

Vereador 


